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Solicito de Vossa Senhoria a adoção das providê-ncÍas necessárias
para autuar o documento anexo em processo e devolver a esta SCCOI
Interlegis/SF.

EMENTA: Formalização de Termo de Adesão do Projeto de Modernização
Legislativa - PML, da Câmara Municipal de:

IPOJUCA-PE

Atenciosamente,

SANTOS
atos e Convênios

Ilmo. Senhor
JORGE BATISTA NUNES
Chefe do SEPROT
Senado Federal
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Solicitação de Adesão de Casa Legislativa

•
Câmara Municipal do Ipojuca -

Casa Vereador José Gomes de Vasconcelos

Rua Coronel João de Eouza Leão; s/n

PE

www.camaraipojuca.pe.gov.br

08.S07.34710001-24

81.3551-1141
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tNÓm,,-;C.ÓinR~i(;:d<iJ>~iJ•.liJ'e!íf;li: £.<:arlos Antônio Guedes Monteiro

ii~rrme?P~mamentâr""ls__Ca,-j~~Monteiro

•
Ipojuca, 2110312011.

Local e dô,ta

.Solicitu a .adcsüuda Casa Legislativa cujos dados básicos constam acima indicados.

(f1P2:~.'3sinatia do Presidente
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Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

CONVÊNIO: PE N° 1521 INTERLEGIS 1PROJETO DE MODERNIZAÇÃO LEGISLATIVA

-PML

o SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em

Brasília - DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

INTERLEGIS, doravante denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida, e em

conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo nO I864/0C-BR, celebrado entre a

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE

DESENVOLVIMENTO - BID, em II de dezembro de 2007, para implementação do PROGRAMA

INTERLEGlS/Projeto de Modernização Legislativa - PML, da Secretaria Especial do Interlegis-

SINTER, Ato da Comíssão Diretora nO08, de 2005, neste ato representado pelo Diretor Nacional do

PROGRAMA lNTERLEGIS, Senador CíCERO LUCENA, e a CÂMARA MUNICIPAL DE

IPOJUCA - PE, doravante denominada CASA LEGISLA TIVA, com sede na Rua Coronel João de

Souza Leão, s/no - Bairro: Centro -IPOJUCA - PE - CEPo 55.590 - 000, CNPJ: 08.907.347/0001-24,

representada por seu Presidente, Vereador CARLOS ANTÔNIO GUEDES MONTEIRO, resolvem

celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei n.o 8.666/93 e pelas cláusulas e condições

seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Convênio tem por objeto estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA na

implementação do PROGRAMA INTERLEGIS / Projeto de Modernização Legislativa - PML, para

estimulo à promoção das funções constitucionais do Poder Legislativo, com execução por esforço e

interesse comuns dos convenentes, em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n°

I 864/0C-BR - lnterlegis. .~

~
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~ 1" São finalidades deste Termo:

1- promover a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEpISLA TIVO;

'1I- promovcr o intercâmbio, a pennuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e,

eventualmente, de equipamentos entre os convenentes, aumentando a eficiência e competência

das Casas Legislativas;

I1I-' estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos'legisladores

brasileiros, de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de

suas funções;

IV-estimular e promover a palticipação cidadã nos processos legislativos;

V- promover a consolidação e a validação dos modelos de integração e modemização

desenvolvidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS / Projeto de Modemização Legislativa -

PML,

~ 2° É parte integrante deste Convênio as nonnas e regulamentação do PROGRAMA INTERLEGIS

estabelecidas pelo,Contrato de Empréstimo nO 1864/0C-BR, bem como as respectivas modificações

que vierem a ser promovidas, observado O disposto na Cláusula das Disposições Especiais do

mencionado Contrato de Empréstimo.

~ 3° Poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, planos e projetos

específicos vinculados ao objeto do PROGRAMA INTERLEGIS/ Projeto de Modernização

Legislativa - PML, com formalização prévia em Termos Aditivos a este Convênio.

~ 4° Toda ação ou atividade, e equipamento se houver, necessário à implementação do objeto deste

Termo, que não estiver descrito nos ANEXOS correspondentes, dedicados às especificações e

detalhamentos, serão formalizados por meio de Termo Aditivo a este Convênio, observada a natureza

do objeto estabelecido na Cláusula Primeira. ti / ~
u V "~,~
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CLÁUSULA SEGUNDA - DAS \.\TRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

1- disponibilizar á CASA LEGISLATIVA, de acordo com a necessidade e viabilidade técnica, os

bens destinados á utilização no PROGRAMA INTERLEGIS, observando a CLÁUSULA

QUARTA e os ANEXOS deste Convênio;

11- desenvolver e implementar ações conjuntas de interesse comum da CASA LEGISLATIVA e

do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a modernização, com melhoria da

comunicação e do fluxo de informação entre os legisladores;

III- tratar das obrigações previstas no Contrato de Empréstimo n.o I 864/0C-BR, a partir de

informações fornecidas pela CASA LEGISLA TIVA;

IV- manter atualizados os sistemas em meio eletrônico disponibilizados pelo PROGRAMA

INTERLEGISIProjeto de Modernização Legislativa - PML, propiciando. melhoria no trato

com o processo de modernização para a Casa Legislativa;

I,.

v- viabilizar os meIos técnicos, entendidos como modelos de integração,. capacitação e

modernização .nas áreas de infonnática e comunicação, para que a CASi\ LEGISLATIVA

possa tornar disponíveis, informações vinculadas ao seu processo legislativo, á sua prestação

de contas e outras informações de interesse do cidadão;

;.:

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLA TIV A

São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

1- disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente

Convênio e em especial o que estabelece a Cláusula Primeira e respectivos Parágrafos;

I1- providenciar a instalação e manutenção dos sistemas e aplicativos descritos nos anexos, e o

pessoal necessário à sua operação;

3
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'III- informar a todos os usuários credenciados sobre as nonnas de utilização estabelecidas para o

uso dos sistemas e aplicativos, do conteúdo de informações e mensagens enviadas e recebidas

pelos meios disponibilizados pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

IV-" dispoilibilizare manter a infra-estrutura para instalação de equipamentos' eventualmente

disponibilizados pelo ÓRGÃO EXECUTOR, nos termos da CLÁUSULA QUARTA, e zelar

pela guarda, administração, correta utilização e manutenção das condições de garantia desses

bens, conforme detalhamentos definidos em ANEXO especifico;

V- indicar SERVIDOR RESPONSÁVEL para as verificações de execução das cláusulas

celebradas neste Tenno;

VI- . 'informàr a todos os usuários credenciados sobre o cumprimento das normas e procedimentos

definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS/Projeto de Modernização Legislativa - PML, e

respectiva legislação especifica, divulgando-os;

VII- garantir os meios necessários à utilização dos programas e ferramentas disponibilizadas pelo

PROGRAMA INTERLEGIS, para execução do Projeto de Modemização Legislativa - PML;

VIII_' promover' a' iJiClusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e

direitos de acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

IX' impedir' a instalação e o uso indevido de programas, que não disponham de autorização

.contratual ou legal, nos equipamentos eventualmente fornecidos pelo ÓRGÃO EXECUTOR

para a implementação do PROGRAMA .INTERLEGIS.

X- incentivar o uso dos sistemas e aplicativos para o desenvolvimento dos processos da CASA

LEGISLATIVA, assim como tornar disponível, quando for o caso, suas soluções para

4
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CLÁusULA OUARTA - rios BENS COLocADOS À D1SPOSlcÃb DA CASA

LEGISLATIVA

Os sistemas e aplicativos, bem como os equipamentos eventualmente disponibilizados para a Casa

Legislativa, têm respaldo nas normas do PROGRAMA INTERLEGlS, com o escopo de implementar

o objeto deste Convênio, estando relacionados e descritos nos ANEXOS.

~ I" Os bens eventualmente relacionados e descritos nos ANEXOS estão destinados para o uso único e

exclusivo na Sede da Casa Legislativa.

~ 2" As destinações finais dos bens eventualmente relacionados e descritos nos ANEXOS, e recebidos

pela Casa Legislativa, estão diretamente vinculados ao cumprimento das .obrigações celebradas neste

Termo, com a finalidade de atender as atividades de implementação do PROGRAMA

INTERLEGIS/Projeto de Modernização Legislativa - PML.

~ 3" Todos os bens eventualmente relacionados e descritos nos ANEXOS, e disponibilizados para a

implementação do PROGRAMA INTERLEGlS/Projeto de Modernização Legislativa - PML, serão

considerados remanescentes, e poderão ser destinados à incorporação patrimonial da Casa ~egislativa ..

~ 4" Para a possível efetivação do que expressa o Parágrafo Terceiro, a Casa Legislativa, após

observância de todos os compromissos dispostos neste Termo, emitirá compromisso que assegura a

continuidade do PROGRAMA INTERLEGIS/Projeto de Modernização Legislativa - PML, como

condição prévia à definição da doação a ser efetivada pela Comissão Diretora do Senado Federal.

~ 5" A responsabilidade por despesas ocasionadas pelos serviços de ligação da internet e correlatos por

inferência ficam a cargo da CASA LEGISLATIVA, inclusive, a partir do término do período de

garantia de origem dos bens eventualmente relacionados e descritos nos ANEXOS.

~ 6" A CASA LEGISLA T1VA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR o

servidor responsável pelo recebimento e administração de bens eventualmente relacionados e descritos
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nos ANEXOS, a serem instalados pelo PROGRAMA lNTERLEGlS/Projelo de Modernização

Legislativa - PML - com verificação do Manual de Recebimento e Instalação - ANEXO.

~ 7° O recebimento dos referidos bens, quando houver, será formalizado mediante assinatura de Termo

de Aceite e Responsabilidade - ANEXO, por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da

instalação.

~ 8° São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por

impericia ou imprudência do pessoal designado para utilização dos programas, acervo de dados e

, equipamentos, eventualmente disponibilizados, inclusive aqueles decorrentes de procedimentos que

inlpliquem a perda da garantia dos mesmos.

~ 9° Durante o periodo de garantia de origem dos cquipamentos eventualmente disponibilizados, as

manutenções assim previstas devcrão ser realizadas única e exclusivamente pela empresa

fornecedora/credenciada confonne contrato de origem. ,

~ 10 A manutcnção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA,

confonne normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS/Projeto Piloto de

Modernização - PML.

~ 11 Após o 'periodó de garantia de origem dos equipamentos eventualmente disponibilizados, a

, inanutenção' do seu funcionà~ento fica sob a responsabilidade da CASA LEGISLATIVA, para

garantir a continuidade do previsto na Cláusula Primeira.

~ 12 Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componcnte,

a CASA'LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com caracteristicas e configuração iguais ou

superiores ao original, além de adotar as medidas administrativas e legais cabiveis, inclusive enviando

rehitório e comprovações dos fatos ocorridos e das providências realizadas: '

" 6



7

".a

"
SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

CLÁusbLA QUINTA - DOS RtCURSOS FINANCEIJtOS

Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os Convenentes,

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

o presente Convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente

com a dilração do PROGRAMA INTERLEGIS,

Parágrafo Único. Havendo prorrogação de vigência do PROGRAMA INTERLEGIS, haverá

celebração de Tenno Aditivo ou novo Termo de Convênio, confonne, os respectivos' atos que

originarem a mencionada definição de vigência, com o objetivo de não interromper a implementaç,ão

integral do PROGRAMA INTERLEGIS/Projeto de Modernização Legislativa - PML.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

1- amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita

enviada com, no minimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11- pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial

quanto à finalidade e utilização dos programas e equipamentos. eventualmente

disponibilizados, ou pela inobservância das prescrições legais, mediante notificação de um dos

convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III- judicialmente, nos tennos da legislaçâo específica para o fato gerador.

~ I" Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os

equipamentos eventualmente disponibilizados, programas e investimentos fornecidos e realizados pelo

PROGRAMA INTERLEGIS/Projeto de Modernização Legislativa - PML devem ser devolvidos pela

CASA LEGISLA TlVA, no prazo de 30 (trinta) dias,
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DlSPOSICÕES GERAIS

São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

1- a manutenção de situação regular que permita a implantação do PROGRAMA

INTERLEGIS/Projeto de Modernização Legislativa - PML, na forma estabelecida;

1I- as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas de informática que não

disponliam de autorização legal ou contratual;

lll-
,

as, informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens cletrônicas provenientes dos

equipamentos eventualmente instalados na CASA LEGISLA TIV A.

~ l° O nome da Secretaria Especial do PROGRAMA INTERLEGIS - SINTER, não poderão ser

vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste Convênio.

~ 2" Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimenlo entre os

convenentes e as adequações .nccessárias, formalizadas em Tennos Aditivos.,

~ 3" É parte integrante deste Convênio, independentemente de transcrição, o Plano Diretor/Plano de

Trabalho decorrentes do relatório de DIAGNÓSTICO previamente realizado pelo ÓRGÃO

EXECUTOR.

CLÁUSULA NONA - DA I'UBLlCACÃO

O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, em forma resumida, no Diário

,
i,i

.: ...-
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CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura

suscitada em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes finnam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual

teor e forma, para um só fim, juntamente com as testemunhas.

a.,-
~

. I
Senador CICERO L,UC A

Diretor Nacional o
PROGRAMAINTERLEGIS

~~{/C2--/
HAROLDOFEITOSATAJRA

Diretor da Secretaria Especial do
Interlegis - SINTER

Testemunhas:

Brasília,11- de A &.os--r'Q de 201l.

(kW,
Vereador CARLOS ANTÔNIO GUEDES MONTEIRO

Presidente da Câmara Municipal de
IPOJUCA - PE

Representante da CASA.LEGISLATIVA
Câmara Municipal IPOJUCA-PE

(cal"imhn)

./

Relação de Anexos:

I - Plano Diretor/Plano de Trabalho

11 - Relação e descrição de Programas/Aplicativos

9
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. SENADO FEDERAL .
\Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

ANEXO I .
; í \ i
Plano de Trabalho

Câmara Municipal de IPOJUCA - PE

1. Introdução

o presente Plano de Trabalho é resultado da visita técnica situacional realizada na sede da Câmara

Municipal de IPOJUCA - PE .

Este plano constitui parte integrante e indissociável do convênio realizado entre a Câmara Municipal

de IPOJUCA - PE e a Secretaria Especial do Programa Interlegis do Senado Federal- SINTER.

2. O Projeto de Modernização Legislativa

A Câmara Municipal de IPOJUCA - PE, doravante denominada CM, faz parte do Projeto de

Modernização Legislativa (PML) de responsabilidade do Interlegis. OPML prevê o desencadeamento de

ações voltadas para as áreas de gestão, tecnologia, informação, comunicação e capacitação em 700 câmaras

municipais selecionadas conforme critérios definidos para este desiderato no contrato mantido entre o Senado

Federal e o Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID.

Diante da dificuldade da definição de "moderno" ou "padrão" para uma CM legislativa municipal,

valeu-se. o Interlegis de um modelo de maturidade que prevê quatro estágios de desenvolvimento,

denominados níveis de maturidade: nível I - Infra-estrutura implantada, nível 11- E-legislativo implantado,

nivel III - E - legislativo integrado e nível IV - Gestão do conhecimento planejado.

o objetivo do PML é desencadear ações que conduzam as câmaras municipais participantes a atingir

progressivamente estes níveis.

3. Objetivo do Plano de Trabalho

Implantar processo de modernização tecnológica, abrangente em tennos organizacionais, por

intermédio do aporte de sistemas informatizados fornecidos pelo Programa Interlegis, de um programa de

capacitação e de consultoria nas áreas de Gestão, de Métodos e Processos, de forma a se alcançar o nível I do

Modelo de Maturidade - Infra-estrutura Implantada, que significa a certificação de uma infra-estrutura que

possibiliíará o desenvolvimento e execução de forrrta eficiente, eficaz e efetiva das funções legislativas.
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4. Compromissos

Para a consecução dos objetivos propostos o Programa Jn(erlegis e a Câmara Municipal de IPOJUCA

- PE assumem os seguintes compromissos:

4.1 Programa Interlegis

• Fornecer consultoria nas áreas de equipamentos, sistemas e redes tecnológicas;

". Prestar suporte para a atualização da rede local e servidores;

• . Fornecer treinamento operacional para os parlamentares e funcionários que utilizarão os novos

sistemas;

• Oferecer aos parlamentares e funcionários da Câmara Municipal, cursos a distância e presenciais,

de acordo com as necessidades detectadas e possibilidades operacionais da SINTER;

• Prestar suporte técnico na revisão e atualização do Regimento Jnterno e da Lei Orgânica do

Municipio; .

• Prestar suporte técnico na elaboração de Plano de COJllunicação;

• Prestar suporte técnico na organização da Biblioteca Legislativa;

• Prestar sup0l1e técnico na organização do arquivo da Casa Legislativa;

• Oferecei', dentro do periodo do convênio, proposta anual de atualização' deste Plano de Trabalho

para negociação e aprovação da CM.

4.2 Câmara Municipal de I1'OJUCA- ]'E

• Fazer a indicação formal, com garantia de infonnação imediata quando de eventual substituição,

dos interlocutores técnicos da Câmara Municipal em cada um dos projetos e ações do Programa

. Jnterlegis elencados no item 4.1;

• Fazer a adequação do corpo funcional da Câmara à nova realidade tecnológica;

• Fazer a digitalização de toda a documentação referente à produção legislativa;

• Fornecer garantia de sustenlabilidade do projeto, durante a sua execução;

• Fomecer ao lnterIegis, quando solicitado, toda e qualquer informação relacionada ao

desenvolvimento do projeto;

• Garantir a inscrição dos funcionários da CM em pelo menos dois cursos oferecidos pelo

Jnterlegis a cada ano;

• Garantir aos funcionários da CM condições adequadas para a realização dos ",ursos a que se

refere o tem anterior:

cJY 12
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5. Prazo de Execução

o período inicial estimado para a implantação e execução deste Plano de Trabalho é de 12 meses,

renováveis automaticamente no período de vigência deste convênio.

Ao final de cada período de 12 meses uma equipe do Interlegis realizará procedimento de avaliação

dos resultados alcançados. Em função destes resultados a CM de IPOJUCA - PE poderá ser certificada no

Nível I do modelo de modernização, bem como poderá ser verificada a possibilidade de estruturação de um

novo conjunto de ações a ser desenvolvido para atingimento do Nível 2.

6. Custos

As ações consignadas neste Plano de Trabalho serão financiadas com recursos do Programa

Interlegis, excetuando-se:

• Contratação e manutenção de pessoal da CM;

• Despesas relativas a viagens de parlamentares e funcionários da CM (diárias e passagens);

• Contratação de serviços técnicos pela CM;

• Despesas relacionadas com ações de' investimento e obras eventualmente necessárias ao

desenvolvimento do PML na Cámara Municipal.

7. Disposição Geral

o presente Plano de Trabalho é parte integrante do Termo de Convênio celebrado entre o Interlegis e

a Câmara Municipal de IPOJUCA - PE, que permitirá que os compromissos, ações, prazos' e custos

acordados viabilizem as condições para o recebimento de sistemas, aplicativos, assessorias e capacitações

para a implantação do Projeto de Modernização Legislativa.
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ANEXO II

RELAÇÃO DOS PROGRAMAS DESTINADOS À
~

CAMARA MUNICIPAL DE IPOJUCA - PE

ANEXO II ~ RELACÃOfDESCRICÃO DOS PRODUTOS INTERLEGIS

1. PORT AL MODELO

O Portal Modelo é um produto gerenciador de conteúdo na internet, moldado em sua estrutura

para o atendimento às inúmeras funcionalidades das Casas Legislativas e orientado para a publicação na web

de informações relevantes sobre à sua atuação legislativa e administrativa, de interesse público. Além disso,

possibilita a criação de diversos canais de comunicação com a sociedade, seja por meio da distribuição de

bo'Jetins eletrônicos - diretamente aos cidadãos via e-mails, serviço de Ouvidoria, fale conosco e canais RSS

(Really Simple SYlldiealioll) ou Feeds, que são agregadores de conteúdo como notícias e outros. Para tanto, o

Portal Modelo faz uso de um conjunto de tecnologias que o viabilizam e dão suporte às facilidades de

customização de interfaces de apresentação, de navegação e uso pelos gestores de conteúdo e usuários finais,

que são os cidadãos em geral.

2. SISTEMA DE APOIO AO PROCESSO LEGISLATIVO (SAPL)

O Sistema de Apoio ao Processo Legislativo (SAPL) tem como finalidade apoiar as Casas

Legislativas nas suas atividades relacionadas ao processo legislativo em geral, como: elaboração de

proposições, protocolo e tramitação das matérias legislativas, organização das sessões plenárias, manutenção

atualizada da base de leis, entre outras; também, mantém e disponibiliza consultas às informações sobre

Mesa Diretora, Comissões, Parlamentares, Ordem do Dia, Sessão Plenária, Proposições, Matérias

Legislativas e Normas Jurídicas. Assim, com a informatização, facilita as atividades dos parlamentares -

internamente na Casa e, ao mesmo tempo, permite aos cidadãos acompanharem, via internet, todo o

andamento dos Processos Legislativos e acesso à Legislação existente,

As proposições nele digitadas são armazenadas segundo o padrão XML (Extellsible Markup

Lallguage); permite o envio e o registro de protocolo das proposições junto à administração legislativa

gerando comprovante de entrega; Após deliberação, votação e encaminhamento para o executivo para sanção

ou veto e publicação, a matéria retoma ao sistema, na forma de lei, onde passa a fazer parte da base de Leis

Municipais. Aceita upload de Normas Jurídicas em qualquer um dos padrões: pdj, odt, doe, Ixl, HTML, XML,

e oulros. Pode ser integrado ao Portal Modelo, permitindo o acesso às suas funções e às informações que

armazena, já que a sua interface se dá através de navegador web padrão. '" l @j;fJ
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Legi:dalin. nO Prngr;J1DlI lnlc:rlegis lI; MOOAlWADI:!: Nos tl:TIDOl'
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AFONSO - BI\; OBJETO: EstBbeI=:r e n:pdar •• pllrtil;ipação da.
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TÁRIOS: Pel" Senado Feden,l- Slfl,'1"ER _ E~mo. Se Senador Cic=
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DlRETORlA-GERAL

"EXTRATO DE CARTA-CONTRATll

F.spéçie: Cnrta-C"nlrolo CClOllOO06. Proce~~,,: 0lTI19110-o Ce.
1ebr:tdB l:01Il •• empresa SABfNB10TEC BIOTECNOLOGlA S.•••..
Fuodznrn:ntao;:io Legal: Di!pcrJsa, Com b""c 00 ~o 14, Inciso II. da.
Lci 8.666193. Objclo: P=tllÇio de serviço de OCOIll]lIIIlbamrolo e
controle de 'l""lidode de "limen1,,". de.tinOOo ! Sob.e=:l3rill de
Controle de Q]lalid~ e 8'p"cificaçile' - SSQUAL do Scnlldo re-
de",1. v..h.e c..;lobal Estimadu: RS7.763,40. r<ogr.1!M de TnbaThu:
01031055140610001. N~lU"",.•• da I'lespesa: 339ô39. Nota de F-m-
peIlho ri' 1011NEOO316l, cmitid:I em 1910712011. Vigéncia: inicio:
15/0812011 _ filiaI: 1410812012. Sil.:Jllllliri= 1'do ScnBdo FCOCraI'
l.lorio' MarW: Roma.rU. Pcuolo. l.lirt:lora-GCIl'lI. pela Co"tnlada: R.1-
facl Anlónin Mendc!l Ribeiro VIu.

F.xnAro DE CO~ATO

&pçtie: Contrlllo CT20IlooTI. PmDmo: 001720111-4. Cclclmido
COma =qncsa IPIRANGA PRODUfOS DE PElllÓLEO S/A. Mo-
dalidade: Pregão a::tr6nic<l n" 010RJ20Jl. Objc:lO: l'o=i:ml:nIo de
cnmbtmivei. aulnmof ••.,," _ ga.:nlinB c:nm,rm, etanol e óleo diC3el
<;(Imorn!biodiescl - "" Po~1o de Abasll'c:imenw de Vdeolos do Se-
nado, ã medida que houveT =ssidndl:, duranle O periodo de 12
(cloz!::)mese5 oonsecutivos. Valor Global E!ifimltdlI: RSUlJ1.400,OO.
Prosm"'" do: TTllba\bO: 01031055140610001. No= da Despesa:
339030. :.lota dI: Iõmpenbo ri' 2011NI:D03286. emitidll cm
01U0R/2011. Vigêllcia: init:io: 12!OlU2011 - lillllJ: IlIOHf20J1. Sit-
llIIl7lrios: relo SenaDo Fedeml: Dum MIlTm: Romr.';,. Pettnln, Di-
n:lo"'..(;,:r.ti, pcla Co_da: Felipe lol;"i Mo",ifõl.

Poder Judiciário

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
SECRETARIA

F.XTRATO DE 11'o'EXIC:IDIl.lDADE DI: LICITAÇÃO

N" pl'DCCtto: 344476. Objcto: Pfngnuna d.: Dl:l'CIlvolvim::nto Gc-
n:fleia1 2011. Evt:rIto: "Ofreina Cri.ti"" e lflllVl';ÔlI: L.iút:-mno,:apara
novos 1\IlDos' CootTllh"lo: FllIIl.bçlo Dom CabTal. Fu:ndamcoln Le-
Ifo!ll:Ar1. 25, in::iso 11de n inciso V1 do 3rt 13 da lei n" Ui66l93
UCclaraç~o de loexigibilidade: em 16/0Rl2Oll. por Wm.ington Luiz
Ribciro do Si,"- Secn:tário de Administn.ção e Fin,mçM. Ratifi-
ClIÇ1in:em 161lW2111l, rnr Akidc:f Dirliz da Sim.. Dirc1m..f'.eral.

TRIBUNAL SUPERIOR ELElTORAL
SECRETARIA

F.XTRATO DF. !NF.XlGmn,mADF. DF. T.TCITAÇÃO

Nn pmce'!«I n": 17.95212011. Objeto: Irm:riçãn de ~re~ TIfO"VI
Congrc ••o NllCiolllll de Gc:still do Conbc::t:imcnlo IllI Esfmo PUblicl°.
Contrm:>da; ASSOl;i~ Bras,leif1l de Ü<:'5lão do Conhecimcntu -
SDGC. fu:nda~lo Lc",~ Artigo 25, Il da Lei n° 8666193. Valor:
R$ 10.000,00 (d.,.,.mil =isl. Recorm"",im..,to de I•••..•igillilidadc: em
16.0~,2011. por And=on Vidal CoTT'êa,S=clário dc Adminr..tn.çao.
Rorifl(:llÇio: em 16.m.lOll, por PalTio;:ioMaria Landi do Silva n ••.•lo~.
Oi"'I01:ll-Geral.

EXTIl.ATO DE TERMO ADITIVO

tispécic: 7. Tcrmo Adilivo zo CoDlrlllo TSE u' 9.v.!009. rmnlldo entre
n Tribunal Sopcrior F.1ei\.oral e D empresa ASSF.MP Gestão F.m-
p=rial tida. OBJLlTO: =cr 3 (três) pomO!<de Secrc1.ária.. AS-
SINA11JRII.: 1610812011. ASSINAM: Patricia Mmi~ Lcndi d:l Silva
BIIS1•••., Dirr:".rm.-Gerlll da Secn:taria, ~In TSll; Oima.~ Coelho Com-
poso Sôcio-Ad:milliroacIor, pela COlllJD-llldo.PA 0.' 14.59111009.

SECRETARIADE ADMINl~ÇÃO

EXTRATO DE TERMO ADfTIVO

F.speei": 4" Termo Ad~i'lO ao Tcnoo Compromisso TSF. n.' !:12007,
fmnadn entn: o Tnl,,""" Superior Elci1oJ"lllc O UallOOllrad= I'i-
naTlCiom"'1oS S/A. OIUEl1): PTOTTt>l:'"O p=~ de dur~ !"''''
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""'m:1li Junior e M:vin;J Clj,odi". Unn>.:'l1eo;Mnrlin de Cuv:l1ht" Po••
Clndore<, pelo BllOW. PA D' B$03120117.

AVISO Pl: ..u:n:RAç'ÁO
PRF.GÃO F:1.F.TRO:\'1CO 1\' 6912011

Cnmunic.amns lJOCO cdillll da licit3çin ~upnlI':itada, Jltlbli-
aKl:I no 0.0. de 0410812011 foi alicrado. OBJETO: Pn:smçiiG de
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IGg= C cnl1cp """ TribUDJ!" RcgioMis ElcilomU de Aiogo"".
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c,ciBn:cirru:nlo ao deilnr .•obre O n:cada'<lmm<:nl0 biomélrit:o.
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08hOO I•• 12hJO e d13hJll ãs 17hJ0 . llndcrcçn: SiIC do Cnml'runcl
Pl:.oo Pilolo - BRASn.L\ - DF. Entn:gB das PrOJ"'5U!": a partir <E
1Kffilt'21111.•.., lllihOO n" 'lho www." ••mpe''''rn'rt.gnv.hr. Abert\lr.l. da,
Propo!l1u: 3010811.011, às lIbJO DO!ih: www.rompm.""t,gov.b:r_

Ln.1A.N ZEIDAN [)f. OUVF.ffiA
p"'I(""i",

(SIDEC - 17/0812011) 07oool-00DOI-2011NEOOOOOI

AVISO DE SUSPENSÃO
rREGÃO ELETRÔ:-/lCO ]\' 67111111

Comunicamo. li ""..,.,en~in da licitAçin .uprncitada, pobli-
çOO:l DO 0.0. em O4I'OlII111IJ. Objeto: Pn:s1ação de ser.içol de
lr.uIoçin de ~l<1o~ ~n., cOmn arrigo~ ,,~fi",,~, cc!illli~, •• fe_
rên<:i~s bibliogrifi<:ll!i, fo",,,,, cartllZcs, cotre ontrol, = IiDguascm
ticn;ça do mn:iro Eici1o",,1 110pllf1uguê. pan. " inglÕ1;" ~pa:nI",I, e
do in;Il:. C do cspanbol p;u:I o I'orrnguês. pclo pcrlodo de 11 fDC-.,.

LlLI.'.N ZEIDAN DE OUVI'JlRA
~,,[iI1l

(SlDEC - l7/08l2011) 070001-UOOOl-201INEOOOOOl

SUPE:RJOR 1RIBUNAL DE: JUSTIÇA
SECRETARIA

~XTRATO DE COl\TRATO

J'Toc=so STJ 7459/JO. Con1Dto STJ n. 48/11. CON1"RAIADA: A:!P
- Dimibuirlora e Logística I.tda-MP.. OJUF.T(): Fornecimento, corn
<!isln1ruiç1io.d: jornai", n:Ti:;tas e periódicos. VlGÊNClA: 14lBll1 a
1318/12. FlP\'l1AMF.NTO: Leis 11.666J9J e 10.5201l)2 e Decmo
5.450105. VALOR DO CONlltATO: R$ 13&.309,12. CRÉDITO OR-
ÇAMEI\'TAJl;10 P.T: 01.ll61.056l1.42.l6.l1001. NE: 201INEOlll.q~H no
VALOR ~ U 51.634,31, KD. 3.3.911.311,Emmativo, em lI/lI/ll.
SIGNATAR10S: Sílvio Ferrei", - Diretor-C.eraiISTJ, SubstiMn, e
Pedro fern::il'll da Silva (',lho _ ConlJatad",-

EXTRATO DE lNEXlGlBll,IDADE DE I.ICITAÇÃO

Proa:no: STJ 49711201L CONTRATAVA: lNSnlUTO DESI:!N-
VOLVlMl!NTO EMPRJ::'SAIUA1. LfLlA. OBJETO: Inscrição do:=-
vidon:. no cnn:o "FlIIldamr:nlo~ mim: Udlaçli::l' C CootTII\.o. Ad-
mini51nItivos". VALOR; :RS 9.537,00. FUNDAMENTO: Art. 15 m.-
eiso Il dc M. IJ inciso VI, ch Lei a,666193. DATA DA. RA-
TlFICAÇr.O: 09/0~120U. ASSINA; Sn.VID FERREIR.I\. Din:lor-
Geral dB Set:~lllrill m:. SUV~o' Tribunal de IllS1içll. em e>:cn:icio.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

t>mcw..v STJ 94&5/10
Eopécie: 3' Tcrmu Aditivo "" Contnl!l:l STJ n. 64109. COl'>oTRA_
TADA: Central IT T"",nologia da Infonnl.l(ãt' lida. OBJETO: rrur-
mgBÇiinda vigêo<:i~ <:<mIr.!tua1com nrnnoknçãn p"",i ••.•"" de PTCÇI".
F"UNOAM1JNm: Arr 57, li, ch R.~61iJ93. VtGÊNCIA: 17/R111 a
161S/11. ASSINATIJRA: I6/RlII. VALOR DO OONTXA'TO: RS
2.70~.110.3/i. CRLlJllT(l ORÇAMI::NTÂR1D r.T.: 02.J2/i.o56R.
11114.0001. :-lI:: lOilNE00141/i, DO VALOR dc RS 11lO7.JJ1.63.
E-D_: D.90J9, Global, em 22f7111. SIGNAl"ÁRIDS: Silvio Fcocirll
- Dirt:1or-GaallSTl, Sub51iluto, C CBrl", A1bcrto Frcita< _ Contr..-..•..
SECRETARIA DE AD1'vIINlSTRAÇÃO E FINANÇAS

EXTRATOS DI': CRF.DENCIA..\1I':NTIIS

PROCESSO STJ n.. 597412011. TeTmll de lm<!en<:iarm:nln STJ fl-
10512011. CREDENCIADA: IAO _ In.ntuto do Aparclh<l Digestim
de Bl1l"IiIi!.SJS. OH)ElD: Pn~1.lIç1o de !<eTVi~ de M:risl~ncill e
olenmmenl0 i saúde aos bc:llCr",iill';OI do Pró-S •••. do 5TJ. I'UN-
DAMJ::NTO: AIIigo 230 da Lei n. 1I.112J90, Lei n. R./i6/il93 e AO
STJ o. &2/2007_ ASSINATURA: 101081201t. V10f.NClA: 1010811011
a 09/0812016, SIGNATÁRIOS: IIllItlldo RodriS""" Coulo _ SM
Sub:rnluto - 57J; e Ana PIIUlo S= 000:= - Cmicnc~

PROCESSO STJ n. 681212011. Tc:nno de Cm!J:rn:illmenlo STI to.
10612011. CR'P.OF.NCJAOA: coe - Centro Odoh[olôgi<:o C""tono
lida. ORJF.TD: ~ de serviços de lUSist6nci;l e Iltt:ndímenlo li
saúde an, benc:t1eiirios do Pro.-Se, do STJ. FUNOAMEN1U: Artigo
2.l0 da lei n. B.1I2I9O, Lei n. K.666.193 " AO STJ n. K2I2007.
ASSINATURA: 151llKl21111.Vlc..;EN(.1A: 15l()llI201l a 14IOKI2III~.
SIGNATÁRIOS: Silvin Fcrreim _ SAFI ~J; e &tael On. Anjn<
Oliveira Neln _ C",d"nciado

PROCESSO STJ n. 6li9l'i12Ol1. Termn de ~,,"ciam"nln !rrJ n
1071201L CRlIDl!NClADA: C1inica Odcmtnk\p;ic.a Ortori", Uda.
oUJlrro: PlUIlIçlio d<: .0 •.•."0' de anill1fncia c aIcTdmo::mo i1•••Íldc
aos bcnofici~rio. do Pni-Scr do STJ. t1JNDAMarrO; Artigo 130 d:l
Lei o. S.IJ2I911. Lei n. 8.666193 c AO STJ n. 8212007_ ASSINA_
TURA 15l0BnOll. VIGÊNCIA: 15108f2011 a 1410&12016-SIGNA-
TÁRIOS: Sitvirl Fcrreiro - SAf/ STJ; e Mayron GonçBlvc, de Car-
ni:Hl - C=%nciado.

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO ~, 6612111l

Objclo: Acl<:qtUçio di: imóvcl follCioWlI. Total de lk:ns Licitados:
oo1סס . Edital: 1810811.011à: 08hOO lIs 12hOO c de l4h DS 17hS9,
ENDEREÇO: St\FS Qd 8. LI 1, BI •••..sala 333 Asa SIll- BRASD..IA
- DF . En1Iq:ll dlls Propost= a partir de 1810812011 ãs OBbOOno sile

WW1V.compl'llSTlcl.gn\'.br AbcT1tml das PfOPO~l4'l: 30108I2011 às
IOhOO$Í1e www.compr •••••••l.b.Ov.br . Infonnaçi)es Gerais: O edital
Ilude", ".,e retirado vr.oitamente no portal www.compramel.gov.br.
011 na CLCONfTST ao cus10 de RSO,15 fII' pâgina.Pedido< de es-
dan:cimen1o e impo~iie. dcveriU:l~•• encaminhados """To.wamm-
te por rrn:io ele1riiniro p= o =dm,ço cpl@,ll<l.ju•.br.

(S10EC _ 17f0K!2011) Ol!OOOI..(lOOOl-WI1NEO(l{l051

E.1c &x:umcnIo pode BC'vorifil:lllkl no cod=ço clclrOnlro 1úIp://www..in.pNhi!!!lMtTi1Yk=html
p::1oDidi~ 0003101 108JSoo13~

Ooctln1et\tO assinado digilal"",n~ eonfom>l: MP n' 2.:'.00-2 de 2410&12001. que institui ••
lnfraeslTulura de Chavt:s PUbli= R>asilei", _ TCP-Rmsi1.
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